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LEI Nº 58/ O 

Declara o conselho de Desenvolvimento Comu

nitário de Santo Agostinho , como de utilida 

de PÚblica e dá outras provid~ncias : 

O Prefeito r.fonicipal de Água Doce do 1 orte , 

Estado do Espírito Santo , FAZ saber que a 

Cân.ara r:unicipal Decreta e ele sanciona a 

seguinte Lei : 

_tigo lº - Fica declarado cono de utilidade pÚblica , o CON3~Lt:O DE D:G

SENVOLVIIV...<.JNTO co:r.rm,r Á IO de Santo Aeostinho , com sede no 

Distrito de Santo Acostinho , neste L~c{pio . 

Artice 2º - sta Lei entra cm vigor na dat de sua publicação , revoga

das as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Iunicipal de rua Doce do orte , Esta

do do Espírito So.nto, 03 de maio de 1~90 o 

Prefeito r.:unicip3.l 


